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PARECER N°     , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE A MOÇÃO Nº 12, DE 2026
De autoria do Nobre Deputado Lucas Bove, a moção em epígrafe tem por escopo aplaudir o motoboy Flávio Brotas por sua conduta exemplar, auxiliando motoristas em emergências e promovendo a cidadania e a segurança no trânsito em suas redes sociais.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 05/02/2026 a 11/02/2026, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la conclusivamente quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 8, I c.c art. 33, II do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a relevância social e cívica do objeto da moção, que busca reconhecer a conduta exemplar do Sr. Flávio Brotas, motoboy e criador de conteúdo digital na Capital. A preocupação do nobre autor transcende o simples reconhecimento profissional, projetando a defesa da cidadania, da cooperação mútua e do respeito à vida no trânsito, valores vitais para a convivência harmônica nas vias públicas paulistas.

O reconhecimento de ações espontâneas de auxílio a condutores em situações de emergência evidencia o papel fundamental da solidariedade no cotidiano urbano. A propositura destaca que a utilização das redes sociais para promover a segurança viária e dar visibilidade a conquistas importantes para a categoria como a isenção do IPVA para motocicletas de até 180 cilindradas (Lei nº 18.386/2025) contribui diretamente para a valorização dos profissionais de motofrete e para a disseminação de boas práticas de cidadania.

Sob o aspecto regimental, a matéria é de competência desta Assembleia Legislativa, estando em plena conformidade com o artigo 154 do Regimento Interno, uma vez que é atribuição desta Casa manifestar aplauso e reconhecimento a condutas que tragam relevante interesse público e social. Não há, portanto, óbices à sua tramitação.

Diante da relevância social da proposição, de sua adequação regimental e do mérito inquestionável da valorização de posturas que promovem a segurança e o respeito à vida, este Relator manifesta-se favorável, conclusivamente, pela aprovação da Moção n.º 12, de 2026. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa Legislativa em incentivar exemplos de responsabilidade social que fortalecem a convivência segura e organizada em todo o Estado.

Sala das Comissões, 

Deputado Capitão Telhada
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